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•ASSEMBLEIA LEGlSLA TIV A DO ESTADO DE GOlÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO717-P
Goiânia, 07 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 475, aprovado em sessão realizada no dia 06 de dezembro do corrente ano, de autoria do
Deputado CHARLES BENTO, que obriga a utilização de sistema de identificação biométrica
nas entradas e de sistema de monitoramento por imagem em toda a área de uso comum de
estádios com capacidade superior a I 0.000 (dez mil) pessoas, nos dias de jogos de futebol, no
âmbito do Estado de Goiás, e dá outras providências.

Atenciosamente,

~e:~osÉ ~I;TI--
- PRESIDENTE -
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 475, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
LEI N° , DE DE DE 2018.

Obriga a utilização de sistema de identificação biométrica
nas entradas e de sistema de monitoramento por imagem
em toda a área de uso comum de estádios com capacidade
superior a 10.000 (dez mil) pessoas, nos dias de jogos de
futebol, no âmbito do Estado de Goiás, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

'r" Artigo 1° Fica obrigatória, com base na Lei federal nO10.671, de 15 de maio de
2003 -Estatuto de Defesa do Torcedor-, e alterações posteriores, a utilização de sistema de
identificação biométrica nas entradas e de sistema de monitoramento por imagem em toda a área
de uso comum de estádios com capacidade superior a 10.000 (dez mil) pessoas no Estado de
Goiás, nos dias de jogos de futebol.

Artigo 2° Por meio do sistema de identificação biométrica, referido no art. 1° desta
Lei, será constituído banco de dados das pessoas que possuem histórico de violência dentro e no
entorno dos estádios, bem como realizado cruzamento, em tempo real, com outros bancos de
dados disponibilizados por órgãos de segurança, tais como:

I - de pessoas impedidas de comparecimento às proximidades de estádios;

n -de foragidos;

In - de Mandados de prisão;

IV - de associados ou membros das torcidas organizadas;

V - de demais bancos de dados de órgãos públicos relativos à segurança pública e
do Poder Judiciário.

S 1° As informações constantes no banco de dados constituído nos termos do caput
deste artigo serão preservadas por, no mínimo 5 (cinco) anos, sob responsabilidade do proprietário
do estádio de futebol, e ficarão disponíveis aos órgãos de segurança de Estado, ao Poder
Judiciário e ao Ministério Público, mediante sua requisição.

S 2° O Executivo municipal e o proprietário do estádio de futebol poderão firmar
convênios com órgãos de segurança do Estado, do Poder Judiciário e do Ministério Público para
obter as informações que comporão o banco de dados constituído nos termos do caput deste
artigo.

S 3° Ficam vedados o compartilhamento e a utilização
~~~stituídonostermosdocapu! des7'lÍUer outrosfins e

do banco de dados
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Art. 3° Fica proibida, nos estádios de futebol, a entrada de pessoas condenadas,
com sentença transitada em julgado, por prática de violência no interior ou no entorno desses
locais, com base na Lei federal n° 10.671, de 2003, e alterações posteriores.

Art. 4° A aquisição, a instalação e a manutenção de equipamentos e de softwares
necessários para a implementação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias dos
proprietários dos estádios de futebol.

Art. 5° Está Lei será regulamentada a contar da data de sua publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
dezembro de 2018.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 20.395, DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Institui o Mês Estadual "Agosto Laranja".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Mês Estadual "Agosto Laranja",
dedicado à Luta pelos Direitos da pessoa com Esclerose Múltipla,
comemorado anualmente no mês de agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 03 de janeiro de 2019,131° da República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Protocolo 111704

LEI N° 20.396, DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Obriga a utilização de sistema de ídentificação
biométrica nas entradas e de sistema de moni-
toramento por imagem em toda a área de uso
comum de estádios com capacidade superior
a 10.000 (dez mil) pessoas, nos dias de jogos
de futebol, no âmbito do Estado de Goiás, e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica obrigatória, com base na Lei federal nO10.671, de
15 de maio de 2003 -Estatuto de Defesa do Torcedor-, e alterações
posteriores, a utilização de sistema de identificação biométrica nas
entradas e de sistema de monitoramento por imagem em toda a
área de uso comum de estádios com capacidade superior a 10.000
(dez mil) pessoas no Estado de Goiás, nos dias de jogos de futebol.

Art. 2° Por meio do sistema de identificação biométrica,
referido no art. 1° desta Lei, será constituído banco de dados das
pessoas que possuem histórico de violência dentro e no entorno
dos estádios, bem como realizado cruzamento, em tempo real, com
outros bancos de dados disponibilizados por órgãos de segurança,
tais como: '

I - de pessoas impedidas de comparecimento às
proximidades de estádios;

11 - de foragidos;
111 - de Mandados de prisão;
IV - de associados ou membros das torcidas organizadas;
V - de demais bancos de dados de órgãos públicos relativos

à segurança pública e do Poder Judiciário.
~ 1° As informações constantes no banco de dados

constituído nos termos do caput deste artigo serão preservadas por,
no mínimo 5 (cinco) anos, sob responsabilidade do proprietário do
estádio de futebol, e ficarão disponíveis aos órgãos de segurança de
Estado, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público, mediante sua
requisição.
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~ 2° O Executivo municipal e o proprietário do estádio de
futebol poderão firmar convênios com órgãos de segurança do
Estado, do Poder Judiciário e do Ministério Público para obter
as informações que comporão o banco de dados constituido nos
termos do caput deste artigo.

~ 3° Ficam vedados o compartilhamento e a utilização do
banco de dados constituído nos termos do caput deste artigo para
quaisquer outros fins que não os previstos nesta Lei.

Art. 3° Fica proibida, nos estádios de futebol, a entrada de
pessoas condenadas, com sentença transitada em julgado, por
prática de violência no interíor ou no entorno desses locais, com
base na Lei federal n° 10.671, de 2003, e alterações posteriores.

Art. 4° A aquisição, a instalação e a manutenção de
equipamentos e de softwares necessários para a implementação
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias dos proprie-
tários dos estádios de futebol.

Art. 5° Está Lei será regulamentada a contar da data de sua
publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 03 de janeiro de 2019, 131° da República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Protocolo 111707

DECRETO N° 9.377, DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Delega competência para a prática dos atos que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
dos arts. 37, inciso XIX e seu parágrafo único, e 40, ~ 1º, inciso I, da
Constituição Estadual,

O EC RE TA:

Art. 1º A competência para a prática dos atos de
instauração de processo administrativo disciplinar. seu julgamento
final e aplicação de qualquer das penalidades previstas na
legislação pertinente, quando da alçada do Governador, ressalvada
a cassação de aposentadoria e disponibilidade, bem como para
exonerar, quando extinta a punibilidade por prescrição na hipótese
de abandono de cargo, fica delegada, atendidas as disposições
estatutárias aplicáveis a cada categoria funcional, assegurado
ao indiciado o direito ao contraditório e à ampla defesa e após
a audiência da Procuradoria-Geral do Estado, aos seguintes
Secretários de Estado:

I - da Saúde, quanto aos servidores integrantes dos
Quadros de Pessoal da Secretaria da Saúde;

11 - da Fazenda, quanto aos servidores integrantes do
Quadro de Pessoal do Fisco e de Apoio Fiscal~Fazendário.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 03 de janeiro de 2019, 131ºda República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Protocolo 111709



Goiânia, 03 de janeiro de 2019.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

RUBENS BUENO
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